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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 054t20231" Alreração

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INrERf,ssADo: UCB lndúsüaa de Componenbs Etetrônicos e lnformática S.A.

Ex»rnrço pÂRA coRREspoxoÊxcrl: Av. Cupiúba, no 753, Parte A, Distrito lndustrial l,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 07.589.288/0006-35 INscRrÇÃoEsr,rnu,tl: 06.20í.495-í

06.301 .184-0

Foxr: (92) 99125-7943/98129-2868 F,tx: (92) 3211-0791

REcTsTRoNoIPAAM: í012.3301 PRocESsoNst 1445512022-83

ArrvrDADE: lndústria de Componentes e Aparelhos Eletroeletrônicos

LocALrzAçÃo DA ArrvrDADE: Av. Cupiúba, no 753, Parte A, Distrito lndustrial l,
Planalto, nas coordenadas geográficas: 03'06'36,38"S e 59'57'19,09'W, Manaus-
AM.

FINÀLTDADE: Autorizar a fabricação e/ou montagem de componentes e aparelhos
eletroeletrônicos sem processo químico.

PorENcrALPoLUlDoR/Df,cRÂDloon:Médio PoRrE:Pequeno

PRÂzo DE vALTDADE DEsrA LrcEliÇl: 174 otas.

A ten ção:
. Ests licetrçâ é composta de 13 restriçôes e/ou condições constantes no verso, cujo nâo

cumprimento/atendimerto sujeitará a süa invalidaçâo s/oü rs petralidades previstas em [ormas.
. Esta licença oitro comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licerça deve permanecer na localizaçâo da atividâde e expostâ de formâ visível (frcnte e verso).

Manaus-AM, 24 de Agosto de 2023

GOVERNO DO ESTAOO

-

Rosa Ma liveira (ieissler
ecntca

gâbinete@ipaam.am.gov.br

Fone:(g2\ 21234721 I 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

,m
Juliano Marcos Vaiente de Souza

Diretorffididente

www.ipaam.am-gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
Íacêbook.com/@ipâamAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Dire

^a



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VÁLIDADE DESTA LICENçA - LO N" 054/2023 l'Alteraçâo

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em

meio eletrônlco de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, d^ Lei n'.3.785 de 24 de julho de 201 2:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçÕes constantes no processo

n". 1445512022-43.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade conslante nâ mesma.

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença..quando houver mudança de qualquer

um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçào

Federal, Estadual e Municipal.
7. São vedados quaisquer descârtes de resíduos em solos, águas superficiais e subterrâneas e em

sistemas de drenagens de águas pluviais e esgotos.
8. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem

ser efetuados por empresa licenciada para esta atividade.
9. Os certificados/documentos comprobatórios de destinação dos resíduos e/ou líquidos gerados

pela atividade da econômica da empresa, devendo ser apresentâdos semestralmente ao

IPAAM, em uma pasta obedecendo a ordem cronológica.
10. Apresentar ânualmente, Relatório de Logística Reversa, previsto no Termo de Compromisso

de Logística Reversa - TCLR, em âtendimento á Lei n" 4.457 12 de abril de 2017,
regulamentada pelo Decreto Estadual n" 4l .863 de 30 de janeiro de 2020.

I l. Realizar neste IPAAM, no prazo de 60 dias:
a) Plano de Gerenciamento de Resíduos de Sólidos e Líquidos - PGRSL atualizado,

conforme Termo de Referência do IPAAM, contemplando ações paÍa implementaçâo
de Logística Reversa dos produtos fabricados pela Empresa, incluindo embalagens em

geral pós-consumo, em atendimento às Leis, Federal no 12.305 de 2 de agosto de

2010, Estadual 4.457 de 12 de abril de 2017, regulamentadas por seus respectivos

Decretos, Federal n' 10.93612022 e Estadual n'41.863 de 30 de janeiro de 2020.

considerando o Acordo Setoriâl dâ respectiva atividade.
12. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitaçào da renovação da Licença de Operação, os

seguintes documentos atualizados:
a) Cadastro da Atividade atualizado (modelo IPAAM)r
b) Cadastro Técnico Federal - CTF. emitido pelo IBAMA;
c) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB:
d) Contrato de locaçào

13. A concessão desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo IPAAM,
prra autorizaçâo da atividade a que a mesma se refere.


